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RELATÓRIO DE EXAME E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS
EDITAL Nº 011/2017 – CONCORRÊNCIA (MENOR PREÇO)

1. OBJETIVO
Examinar e julgar as Propostas Financeiras – invólucro nº 02 dos Itens 2 e 3 de que trata o Edital nº 011/2017, que tem por finalidade a Reestruturação Hídrica e Física do Perímetro Irrigado de Ceraíma, Município de Guanambi, na Área de Abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia, distribuídos em 3 itens, a saber:
· Item 1: OBRAS HIDRÁULICAS
· Item 2: OBRAS DE EDIFICAÇÕES
· Item 3: PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO INTERNO
A presente licitação é do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, em regime de contratação “EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO”.

2. LICITANTES
Conforme ATA do dia 10/11/2017 constante às folhas 763 e 764 do Processo Administrativo nº 59520.000077/2017-80, foram habilitadas para os itens 2 e 3 e tiveram suas Propostas Financeiras  abertas as seguintes empresas:

	 
	EMPRESA
	VALOR

	
	
	ITEM 2
 VALOR DE REFERÊNCIA
856.772,18
	ITEM 3
VALOR DE REFERÊNCIA

586.644,00

	 1
	 CONSTRUTORA MARFIM LTDA-ME
	599.200,43
	409.380,22

	 2
	 M&M EMPREENDIMENTOS  LTDA - EPP
	630.043,99
	560.773,72

	 3
	 JPW ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA
	856.742,81
	586.620,12


3. ANÁLISE DAS  PROPOSTAS FINANCEIRAS DO ITEM 2 – OBRAS DE EDIFICAÇÕES
3.1 LICITANTE: CONSTRUTORA MARFIM LTDA
3.1.1 Não foram identificados erros e/ou distorções nas Planilhas de Detalhamento dos Encargos Sociais e de Detalhamento do BDI. 
3.1.2 Foram identificados os seguintes erros e/ou distorções nas Planilhas de Composição de Preços Unitários CPU:
a) Item 2.2.4 da planilha orçamentária: REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO..., a licitante orçou em sua CPU mão de obra com valor superior a CPU Edital.
b) Item 2.2.8 da planilha orçamentária: KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ..., a licitante orçou em sua CPU com valor superior a CPU Edital/SINAPI.
c) Item 2.2.12 da planilha orçamentária: REVISÃO GERAL DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/SUBSITITUIÇÃO DE FIAÇÃO E COMPONENTES, a licitante reduziu em média 10% os materiais a serem substituídos;
d) Item 2.2.13 da planilha orçamentária: REVISÃO GERAL DE INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS, a licitante apresentou na CPU cotação de Kit material hidrosanitário sem demonstração dos materiais cotados e que superam em 253%  o valor dos mesmos orçados na CPU  do Edital.
e) Itens 2.2.18 e 2.3.10 da planilha orçamentária: COBERTURA COM TELHA DE FIBROCIMENTO ESTRUTURAL..., a licitante não apresentou preço para materiais necessários a execução dos serviços e orçou mão de obra com preço unitário superior ao da CPU do Edital.
f) Itens 2.2.20,  2.3.11 e 2.4.13 da planilha orçamentária: ADESIVO ESTRUTURAL..., a licitante apresentou preço unitário para o insumo “adesivo estrutural a base de resina epóxi, bicomponente, fluido”, com valor  superior ao orçado pela CODEVASF/SINAPI., além da redução do material.
g) Itens 2.2.21 e 2.3.17  da planilha orçamentária: APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES..., a licitante não apresentou preço para o insumo “lixa” e para o insumo “massa corrida” o preço total está acima do orçado pela CODEVASF. 
h) Item 2.3.13 da planilha orçamentária: ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO...: a licitante não apresentou preço para materiais necessários à execução dos serviços entre eles o bloco vazado.
i) Item 2.3.15 da planilha orçamentária: REBOCO..., a licitante alterou o quantitativo dos materiais necessários a execução dos serviços além de ter orçado mão de obra com preço unitário superior ao da CPU do Edital. 
j) Item 2.3.16  da planilha orçamentária: RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO E FERRAGENS: a licitante aumentou o quantitativo de mão de obra e orçou a mesma com preço total superior ao da CPU do Edital, reduziu o quantitativo do insumo “concreto” e não apresentou preço para “lançamento/aplicação”.
k) Item 2.4.5 da planilha orçamentária: REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO..., a licitante orçou mão de obra com preço unitário superior ao da CPU do Edital. 

3.2 LICITANTE: M&M EMPREENDIMENTOS LTDA
3.2.1 A Planilha de Detalhamento do BDI dos Serviços apresenta valores das Despesas Indiretas fora dos limites estabelecidos pelo TCU Acórdão nº 2622/2013. 

3.2.2 Não foram identificados erros e/ou distorções na Planilha Detalhamento dos Encargos Sociais.

3.2.3  Foram identificados os seguintes erros e/ou distorções nas Planilhas de Composição de Preços Unitários CPU:
a) Item 2.1.3 da planilha orçamentária: ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO..., a licitante apresentou valores muito superiores aos orçados na CPU do Edital, além de ter utilizado a expressão “verba” contrariando a Súmula 258/2010-TCU.
b) Itens 2.2.2 , 2.3.1 e 2.4.2 da planilha orçamentária: DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES, a licitante apresentou composições diferentes e com valores diferentes para o mesmo serviço, contrariando o item 4.3.2.6.2 do Edital.

c) Itens 2.2.3, 2.3.2 e 2.4.3 da planilha orçamentária: TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE..., a licitante apresentou composições diferentes e com valores diferentes para o mesmo serviço, contrariando o item 4.3.2.6.2 do Edital.
d) Itens 2.2.4 , 2.3.4 e 2.4.5 da planilha orçamentária: REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO..., a licitante apresentou composições diferentes e com valores diferentes para o mesmo serviço, contrariando o item 4.3.2.6.2 do Edital, além de valores superiores a CPU do Edital/SINAPI e não apresentou preço para o insumo “rejunte”.
e) Item 2.2.5 da planilha orçamentária: RETIRADA DE FORRO EM REGUAS DE PVC..., a licitante em sua CPU está utilizando a mão de obra de “engenheiro”, não compatível com o serviço a ser executado e que onera em 24% seu preço total.
f) Item 2.2.6 da planilha orçamentária: RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM OU JANELA, a licitante em sua CPU está utilizando a mão de obra de “engenheiro”, não compatível com o serviço a ser executado e que onera em 16% seu preço total.

g) Item 2.2.7 da planilha orçamentária: PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO..., a licitante em sua CPU utilizou valor superior a CPU do Edital e do SINAPI e, mão de obra não compatível com o serviço “vidraceiro” onerando seu preço em 4,6%.
h) Item 2.2.8 da planilha orçamentária: KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ..., a licitante em sua CPU utilizou valor muito superior a CPU do Edital e do SINAPI para “alizar/guarnição”.
i) Item 2.2.9 da planilha orçamentária: KIT DE PORTA DE MADEIRA TIPO MEXICANA..., a licitante em sua CPU utilizou valor muito superior a CPU do Edital e do SINAPI para “alizar/guarnição”.

j) Item 2.2.10 da planilha orçamentária: RETIRADA DE APARELHOS DE ILUMINAÇÃO..., a licitante em sua CPU está utilizando a mão de obra de “engenheiro”, não compatível com o serviço e que onera em 23,70% seu preço total.

k) Item 2.2.11 da planilha orçamentária: LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR..., a licitante utilizou em sua CPU mão de obra “eletricista” com valor muito superior ao SINAPI.
l) Itens 2.2.12, 2.3.5 e 2.4.8 da planilha orçamentária: REVISÃO GERAL DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS..., a licitante não apresentou em sua CPU preço para materiais necessários a execução dos serviços tais como eletrodutos, interruptores e quadro de distribuição, aumentou significativamente o quantitativo dos insumos “ fios de 2,5mm² e 4,0mm²”  e “disjuntor” utilizando para este último a expressão “vb” contrariando a Súmula 258/2010-TCU e, orçou mão de obra “eletricista” com valor superior a CPU do Edital/SINAPI.
m) Item 2.2.13 da planilha orçamentária: REVISÃO GERAL DE INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS, a licitante não apresentou em sua CPU preços para materiais necessários à execução dos serviços tais como tubos de 20, 25 e 40mm e registros de pressão, incluiu materiais não previstos como lavatórios e vasos e, orçou mão de obra “encanador” com valor superior a CPU do Edital/SINAPI.

n) Itens 2.2.14, 2.3.6 e 2.4.9 da planilha orçamentária: IMUNIZAÇÃO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURA..., a licitante utilizou em sua CPU a expressão “vb” para insumos “ferramentas” contrariando a Súmula 258/2010-TCU, aumentou a quantidade do insumo “cupincida” e mão de obra com valor superior a CPU do Edital/SINAPI.
o)  Itens 2.2.15, 2.3.7 e 2.4.10 da planilha orçamentária: RECOLOCAÇÃO DE MADEIRAMENTO DO TELHADO..., a licitante utilizou em sua CPU a expressão “vb” para insumos “ferramentas” contrariando a Súmula 258/2010-TCU e orçou mão de obra “carpinteiro” com valor superior a CPU do Edital/SINAPI.

p) Itens 2.2.16, 2.3.8 e 2.4.11 da planilha orçamentária: RECOLOCAÇÃO DE FERRAGENS EM MADEIRAMENTO DO TELHADO..., a licitante em Sua CPU orçou mão de obra “carpinteiro” com valor superior a CPU do Edital/SINAPI, utilizou unidade “m” para “recolocação de ferragens” e expressão “vb” para insumos “ferramentas” contrariando a Súmula 258/2010-TCU.
q) Itens 2.2.17 e 2.3.9 da planilha orçamentária: RECOLOCAÇÃO DE TELHAS ONDULADAS..., a licitante utilizou em sua CPU a expressão “vb” para insumos “ferramentas” contrariando a Súmula 258/2010-TCU e orçou mão de obra “carpinteiro” com valor superior a CPU do Edital/SINAPI.

r) Itens  2.2.18 e 2.3.10 da planilha orçamentária: COBERTURA COM TELHA DE FIBROCIMENTO..., a licitante não apresentou em sua CPU preços para materiais necessários à execução dos serviços tais como selante e pingadeira, orçou preço da telha estrutural e da mão de obra “carpinteiro”com valores superiores a CPU do Edital/SINAPI e, utilizou a expressão “vb” para “ferramentas” contrariando a Súmula 258/2010-TCU.
s) Item 2.2.19 da planilha orçamentária: FORRO DE MADEIRA PARA BEIRAL..., a licitante não apresentou em sua CPU preços para materiais necessários à execução dos serviços tais como meia cana e sarrafo de madeira para acabamento do forro, utilizou a expressão “vb” para “ferramentas” e orçou mão de obra “carpinteiro” e forro de madeira com valor superior a CPU do Edital/SINAPI.

t) Itens 2.2.20, 2.3.11 e 2.4.13 da planilha orçamentária: ADESIVO ESTRUTURAL..., a licitante em sua CPU orçou “adesivo” com valor acima da CPU  do Edital/SINAPI , utilizou expressão “vb” para ferramentas contrariando a Súmula 258/2010-TCU.
u) Itens 2.2.21, 2.3.17 e 2.4.18 da planilha orçamentária: APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES..., a licitante orçou em sua CPU valores superiores a CPU do Edital/SINAPI para os insumos massa acrílica, ajudante e lixa tendo utilizado para este último a expressão “vb”. 
v) Itens 2.2.22, 2.3.18 e 2.4.19 da planilha orçamentária: APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA..., a licitante orçou em sua CPU valores superiores a CPU do Edital/SINAPI os insumos pintor e ajudante e utilizou a expressão “vb” para lixa.

w) Itens 2.3.3 e  2.4.4 da planilha orçamentária: REPARAÇÃO DE JUNTAS E FISSURAS DO PISO, a licitante não apresentou em sua CPU preços para materiais e mão de obra  necessários à execução dos serviços e utilizou a expressão “vb” para ferramentas além de ter apresentado composições diferentes para o mesmo serviço contrariando o item 4.3.2.6.2 do Edital.
x) Itens 2.3.12 e 2.4.14 da planilha orçamentária: EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA..., a licitante orçou em sua CPU valor superior a CPU do Edital/SINAPI  para o insumo “areia” e utilizou a expressão “vb” para o insumo “andaime”.
y) Itens 2.3.13 e 2.4.15 da planilha orçamentária: ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS..., a licitante não apresentou em sua CPU preço para insumos necessários à execução do serviço “tela de aço para alvenaria” e utilizou a expressão “vb” para o insumo andaime.
z) Itens 2.3.14 e 2.4.16 da planilha orçamentária: CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA..., a licitante orçou em sua CPU preço unitário para o insumo “pedreiro” com valor acima da CPU do Edital/SINAPI e utilizou a expressão “vb” para o insumo “andaime”.
aa) Itens 2.3.15 e 2.4.17 da planilha orçamentária: REBOCO..., a licitante orçou em sua CPU preços para os  insumos ”pedreiro” e “areia” superior a CPU do Edital/SINAPI e utilizou a expressão “vb” para o insumo “andaime”.
ab) Item 2.3.16 da planilha orçamentária: RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CONCRETO..., a licitante orçou em sua CPU preço para o insumo acima do SINAPI.
ac)  Item 2.4.6 da planilha orçamentária: COBOGÓ DE CONCRETO..., a licitante utilizou a expressão “vb” para o insumo andaime.
ad) Item 2.4.7 da planilha orçamentária: PORTA DE FERRO..., a licitante utilizou a expressão “vb” para o insumo andaime e orçou o insumo “porta de ferro” com valor incompatível com o mercado – R$ 10,00 (dez reais) a unidade, contrariando o item 12.3.8 do Edital, sendo a diferença de valor para este item de 91,40% ao valor estimado CPU Edital/SINAPI.
ae)  Item 2.4.8 da planilha orçamentária REVISÃO GERAL DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/SUBSTITUIÇÕES..., a licitante não apresentou preço em sua CPU para insumos necessários à execução dos serviços como fio de cobre nu, eletrodutos e quadro de distribuição, aumentou significativamente a quantidade de fios de 2,5 mm² e 4,00 mm² e de disjuntores tendo utilizado para esse último a expressão “vb”.
af) Item 2.4.12  da planilha orçamentária: COBERTURA EM TELHA CERÂMICA..., em sua CPU, a licitante orçou  preço para o insumo “argamassa” com valor superior a CPU do Edital/SINAPI e utlilizou a expressão”vb”, a quantidade de telhas cerâmicas por m² está superior a CPU Edital e o valor do insumo “carpinteiro” é superior ao SINAPI.
3.3 LICITANTE: JPW ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA.

Não foram identificados erros e/ou distorções em qualquer preço ou componente de preço nas Planilhas da empresa licitante JPW ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA.
4. ANÁLISE DA PROPOSTA FINANCEIRA DO ITEM 3 – PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO INTERNO
4.1 CONSTRUTORA MARFIM LTDA.

4.1.1 Não foram identificados erros e/ou distorções nas Planilhas de Detalhamento dos Encargos Sociais e de Detalhamento do BDI. 
4.1.2 Foram identificados os seguintes erros e distorções nas  Planilhas de Composição de Preços Unitários – CPU:
a) Itens 3.1.1 e 3.1.2: MOBILIZAÇÃO e  DESMOBILIZAÇÃO, a licitante aumentou a quantidade de passagens rodoviárias, o transporte com caminhão em rodovia com revestimento primário e reduziu o transporte em rodovia pavimentada previstas na CPU Edital.

b) Item 3.1.3: ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS LOCAL, a licitante reduziu a quantidade de horas do engenheiro e do mestre de obras previstas na CPU DO Edital.
c) Item 3.1.8: LIMPEZA SUPERFICIAL DA CAMADA VEGETAL..., a licitante orçou em sua CPU preço para o insumo trator de esteiras com valor superior a CPU do Edital/SINAPI e reduziu a quantidade de horas produtivas previstas e não apresentou valor para o insumo “servente”.
d) Item 3.1.11: MOBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 01 EQUIPAMENTO DE SONDAGEM...,  a licitante orçou em sua CPU valores acima da CPU Edital/SINAPI, para os insumos “caminhão” e “servente/ajudante”.
e) Item 3.1.12: SERVIÇOS DE SONDAGENS..., a licitante em sua CPU aumentou o quantitativo de horas previstas para ferramentas e EPI mantendo valor unitário previsto CPU Edital/SINAPI, aumentou as horas previstas para técnico em sondagem e reduziu o valor unitário da hora prevista na CPU Edital/SINAPI.
f) Itens 3.2.2, 3.4.4 e 3.4.11: COMPACTAÇÃO MECÂNICA  C/ CONTROLE..., a licitante orçou em sua CPU valor para insumo “motoniveladora” superior a CPU Edital/SINAPI.
g) Item 3.3.1: ACOMPANHAMENTO E DETALHAMENTO DE PROJETOS DE GEOMETRIA, a licitante em sua CPU orçou mão de obra não condizente com os serviços a serem executados e aumentou o numero de horas para “auxiliar de topógrafo”.
h) Itens  3.4.5 e 3.4.12:  FORNECIMENTO INSTALAÇÃO DE PLACA..., a licitante orçou em sua CPU mão de obra com valor superior a CPU Edital/ SICRO.
i) Itens 3.4.6, 3.4.7, 3.4.13 e 3.4.14: PLACA ADVERTÊNCIA (LOSANGO/ORTOGONAL), a licitante orçou em sua CPU material e mão de obra com valor superior a CPU Edital/SICRO.
4.2 LICITANTE M&M EMPREENDIMENTOS LTDA

4.2.1  A Planilha de Detalhamento do BDI dos Serviços apresenta valores das Despesas Indiretas fora dos limites estabelecidos pelo TCU Acórdão nº 2622/2013. 

4.2.2 Não foram identificados erros e/ou distorções na Planilha Detalhamento dos Encargos Sociais.

4.2.3 Foram identificados os seguintes erros e/ou distorções nas Planilhas de Composição de Preços Unitários CPU:

a) Itens 3.1.3, 3.4.1, 3.4.3 ,3.4.8 e 3.4.10 o valor unitário constante na Planilha Orçamentária é diferente do valor da planilha de CPU.
b) Itens 3.1.1 e 3.12: MOBILIZAÇÃO e  DESMOBILIZAÇÃO, a licitante e sua CPU orçou valor superior a CPU Edital/SINAPI para os insumos caminhão basculante e motorista.
c)  Item 3.1.3: ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO..., valores muito superiores aos orçados na CPU do Edital, além de ter utilizado a expressão “verba” contrariando a Súmula 258/2010-TCU.
d) Item 3.1.5: PLACA DA OBRA, a licitante orçou em sua CPU “pintor” com valor acima do SINAPI.
e) Item 3.1.8: LIMPEZA SUPERFICIAL..., a licitante orçou em sua CPU o preço unitário para o trator de esteiras abaixo da CPU Edital/SINAPI e, em compensação, aumentou a quantidade de horas produtivas  necessárias.
f) Item 3.1.9: TRANSPORTE LOCAL COM CAMINHÃO BASCULANTE..., a licitante orçou em sua CPU o preço unitário para caminhão basculante abaixo da CPU Edital/SINAPI e, em compensação,  aumentou a quantidade de horas produtivas  necessárias.
g) Item 3.1.10: SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO..., a licitante orçou em sua CPU o preço unitário para teodolito e agrimensor superior ao SINAPI.
h) Item 3.1.11: MOBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 01 EQUIPAMENTO DE SONDAGEM..., a licitante orçou “caminhão” com valor superior a CPU Edital/SINAPI e utilizou como unidade a expressão “frente”.
i) Item 3.1.12: SERVIÇOS DE SONDAGENS..., a licitante não apresentou em sua CPU  detalhamento dos insumos e utilizou a expressão “sod” como unidade.
j) Item 3.1.13: ENSAIO DE GRANULOMETRIA..., a licitante não apresentou em sua CPU  detalhamento dos insumos e utilizou a expressão “ens” como unidade.
k) Item 3.2.1: ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA..., a licitante apresentou em sua CPU valor para trator de esteiras e para operador superior a CPU Edital/SINAPI. 
l) Itens 3.2.2 , 3.4.4 e 3.4.11: COMPACTAÇÃO MECÂNICA C/ CONTROLE..., a licitante apresentou em sua CPU valor para motoniveladora, rolo compactador e operador superior a CPU Edital/SINAPI.
m) Item 3.3.1: ACOMPANHAMENTO E DETALHAMENTO DE PROJETOS DE GEOMETRIA...,  a licitante apresentou em sua CPU valores para mão de obra superiores a CPU Edita/SINAPI.
n) Item 3.4.1: CASCALHO DE CAVA:  a licitante apresentou em sua CPU valor para mão de obra superior ao SINAPI.
o) Item 3.4.2: CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE AREIA..., a licitante apresentou em sua CPU valor para mão de obra superior ao SINAPI.
p) Item 3.4.3 e 3.4.10: TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO..., a licitante apresentou em sua CPU composições com valores diferentes para mesmo serviço e ainda valor para mão de obra superior ao SINAPI.
q) Item 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7, 3.4.12, 3.4.13, 3.4.14: Fornecimento e implantação de placa de sinalização/advertência...,  a licitante apresentou em sua CPU valores superiores a CPU Edital/SICRO para mão de obra e equipamentos.
r) Item 3.4.8: Cascalho de vala, a licitante apresentou em sua CPU valor superior a Edital/SINAPI para mão de obra.
s) Itens 3.4.9 e 3.4.10: Carga, manobras e descarga de areia... e Transporte Comercial Caminhão Basculante...., a licitante apresentou em sua CPU valor superior a CPU Edital/SINAPI para mão de obra.
4.3 LICITANTE: JPW ENGENHARIA LTDA
Não foram identificados erros e/ou distorções em qualquer preço ou componente de preço nas Planilhas da empresa licitante JPW ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA.
5. CONCLUSÃO

A Comissão técnica de Julgamento designada pela Determinação nº 433 de 25/09/2017, rerratificada pela Determinação nº 458 de 09/10/2017, após a devida análise das planilhas que compõem as propostas financeiras das licitantes habilitadas, considerando os erros e as distorções verificadas nas composições de preços unitários, com base no Edital Concorrência nº 11/2017, nas Súmulas 258 e 259/2010-TCU e no Princípio da Isonomia e Competição, resolve:
Para o item 2: OBRAS DE EDIFICAÇÕES

	 
	EMPRESA
	VALOR DE REFERÊNCIA
856.772,18

	
	
	CLASSIFICAÇÃO
	VALOR
	DESCONTO

	 1
	 JPW ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA
	VENCEDORA
	856.742,81
	0,0034%

	 2
	 CONSTRUTORA MARFIM LTDA-ME
	DESCLASSIFICAR

	 3
	 M&M EMPREENDIMENTOS  LTDA - EPP
	DESCLASSIFICAR


Para o item 3: PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO INTERNO

	 
	EMPRESA
	VALOR DE REFERÊNCIA
586.644,00

	
	
	CLASSIFICAÇÃO
	VALOR
	DESCONTO

	 1
	 JPW ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA
	VENCEDORA
	586.620,12
	0,0041%

	 2
	 CONSTRUTORA MARFIM LTDA-ME
	DESCLASSIFICAR

	 3
	 M&M EMPREENDIMENTOS  LTDA - EPP
	DESCLASSIFICAR


Sendo assim, a Comissão de Julgamento abre o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso por parte das licitantes, contados da divulgação da decisão, conforme disposto no item 14, subitem 14.1, e sugere à 2ª Superintendência Regional da Codevasf a homologação do presente relatório.
Bom Jesus da Lapa, 29 de novembro de 2017.

Cláudia Amorim de Oliveira
Presidente

Soraia Almeida Santos

       


Clooer Costa de Oliveira

          Membro                                                                                           Membro
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